
https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS




IFCE

EDITAL Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO CEARÁ 

CÓD: SL-065FV-26
7908433291411

Assistente de Alunos

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS


ÍNDICE

Língua Portuguesa

1.	 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados; reconhecimento de tipos e gêneros textuais..................... 9

2.	 Domínio da ortografia oficial................................................................................................................................................ 12

3.	 Emprego da acentuação gráfica............................................................................................................................................ 14

4.	 Domínio dos mecanismos de coesão textual........................................................................................................................ 16

5.	 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação 
textual................................................................................................................................................................................... 17

6.	 Emprego e correlação de tempos e modos verbais.............................................................................................................. 18

7.	 Domínio da estrutura morfossintática do período; relações de coordenação e de subordinação entre orações e entre 
termos da oração.................................................................................................................................................................. 20

8.	 Emprego dos sinais de pontuação........................................................................................................................................ 25

9.	 Concordância verbal e nominal............................................................................................................................................ 27

10.	 Emprego do sinal indicativo de crase.................................................................................................................................... 28

11.	 Colocação dos pronomes átonos.......................................................................................................................................... 29

12.	 Reescritura de frases e parágrafos do texto; substituição de palavras ou de trechos de texto............................................ 30

13.	 Análise do discurso: Pressupostos, subentendidos e implícitos........................................................................................... 32

Legislação do Serviço Público Federal

1.	 Constituição Federal de 1988: Administração Pública (arts. 37 ao 41)................................................................................. 43

2.	 Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União: Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações...... 49

3.	 Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal: Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999................. 75

4.	 Ética no Serviço Público: Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo 
Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994........................................................................................................................... 81

5.	 Criação dos Institutos Federais e da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica: Lei nº 11.892, de 29 
de dezembro de 2008........................................................................................................................................................... 83

6.	 Plano de Carreiras dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação: Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e suas 
alterações............................................................................................................................................................................. 88

Conhecimentos Específicos 
Assistente de Alunos

1.	 Fundamentos legais e institucionais da educação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas 
alterações, com ênfase na igualdade e vedação a todas as formas de discriminação.......................................................... 99

2.	 Lei nº 11.892/2008 e suas alterações................................................................................................................................... 102

3.	 Lei nº 9.394/1996 e suas alterações, com noções de educação profissional e tecnológica e gestão democrática.............. 102

4.	 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações, com ênfase em direitos fundamentais, direito à educação, medidas de proteção, 
dever de comunicar situações de violência e atuação do Conselho Tutelar......................................................................... 122

5.	 Educação inclusiva, pessoas com deficiência e acessibilidade: Lei nº 10.048/2000 e suas alterações................................. 161

6.	 Lei nº 10.098/2000 e suas alterações................................................................................................................................... 162

7.	 Decreto nº 5.296/2004 e suas alterações............................................................................................................................. 165

8.	 Lei nº 13.146/2015 e suas alterações................................................................................................................................... 176

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS


ÍNDICE

9.	 Lei nº 14.191/2021 e suas alterações................................................................................................................................... 194

10.	 Decreto nº 12.686/2025 e suas alterações........................................................................................................................... 195

11.	 Atendimento prioritário e acessibilidade; inclusão da pessoa com deficiência e eliminação de barreiras; cuidados e 
apoio a estudantes com deficiência e/ou mobilidade reduzida........................................................................................... 199

12.	 Assistência a alunos com dificuldades de locomoção........................................................................................................... 200

13.	 Diversidade, direitos humanos e promoção da equidade: Lei nº 10.639/2003.................................................................... 202

14.	 Lei nº 11.645/2008............................................................................................................................................................... 202

15.	 Lei nº 13.663/2018 e suas alterações................................................................................................................................... 203

16.	 Lei nº 14.164/2021............................................................................................................................................................... 203

17.	 Lei nº 14.986/2024............................................................................................................................................................... 204

18.	 Decreto nº 8.727/2016......................................................................................................................................................... 204

19.	 Resolução CNE/CP nº 1/2004............................................................................................................................................... 205

20.	 Resolução CNE/CP nº 1/2012 e suas alterações................................................................................................................... 206

21.	 Resolução CNE/CEB nº 2/2024............................................................................................................................................. 207

22.	 Resolução CONSUP/IFCE nº 328/2025.................................................................................................................................. 218

23.	 Diversidade cultural, diversidade sexual e de gênero, educação antirracista, enfrentamento a preconceitos, promoção 
do respeito e cultura de paz no ambiente escolar................................................................................................................ 225

24.	 Temas transversais, saúde e proteção integral: Decreto nº 6.286/2007 e suas alterações.................................................. 226

25.	 Lei nº 13.798/2019 e suas alterações................................................................................................................................... 227

26.	 Lei nº 13.819/2019 e suas alterações................................................................................................................................... 227

27.	 Lei nº 11.947/2009............................................................................................................................................................... 228

28.	 Lei nº 13.666/2018 e suas alterações................................................................................................................................... 234

29.	 Lei nº 13.186/2015 e suas alterações................................................................................................................................... 234

30.	 Lei nº 9.503/1997 e suas alterações (art. 76)....................................................................................................................... 235

31.	 Lei nº 12.852/2013 e suas alterações................................................................................................................................... 235

32.	 Lei nº 10.741/2003 e suas alterações................................................................................................................................... 241

33.	 Políticas de prevenção da violência, promoção da saúde, qualidade de vida e cidadania conforme legislação vigente..... 252

34.	 Adolescência e juventude: caracterização da adolescência; aspectos físicos e psicossociais; desenvolvimento psicossocial 
do adolescente; socialização; limites; autonomia; responsabilidade; convivência escolar; mediação de conflitos............. 253

35.	 Disciplina escolar e convivência: conceitos; práticas de orientação e acompanhamento; agressividade; limites; 
indisciplina; prevenção e enfrentamento de violências no ambiente escolar...................................................................... 255

36.	 Bullying e cyberbullying........................................................................................................................................................ 256

37.	 Violências contra crianças e adolescentes: identificação; acolhimento inicial; encaminhamentos e fluxos de proteção.... 256

38.	 Contexto social e escola: diversidade cultural; diversidade sexual e de gênero; enfrentamento à violência e influência da 
mídia nas relações escolares; promoção de respeito e cultura de paz................................................................................. 257

39.	 Relações humanas no trabalho: níveis de interação e comunicação; comunicação interpessoal e institucional; trabalho 
em equipe; atuação interdisciplinar e multidisciplinar; noções de liderança; cooperação; postura profissional................. 259

40.	 Qualidade de vida do adolescente: saúde; esporte e lazer; hábitos de higiene; prevenção de agravos; promoção de bem-
estar no contexto escolar...................................................................................................................................................... 260

41.	 Noções sobre diagnóstico e prevenção ao uso de álcool e outras drogas: conceitos; fatores de risco e proteção; 
prevenção; acolhimento; encaminhamentos; limites de atuação do cargo......................................................................... 261

42.	 Segurança no ambiente escolar: noções de segurança do trabalho; ergonomia; prevenção de acidentes; procedimentos 
de segurança; rotinas de preservação da integridade física dos estudantes........................................................................ 262

43.	 Noções básicas de primeiros socorros no ambiente escolar: avaliação inicial; condutas imediatas em situações comuns; 
acionamento de suporte especializado................................................................................................................................ 264

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS


ÍNDICE

44.	 Rotinas escolares e apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão: apoio logístico; organização de materiais 
didático-pedagógicos; acompanhamento de estudantes em horários de aula e de lazer; zelo pela conservação e higiene 
de ambientes, materiais e dependências............................................................................................................................. 271

45.	 Atendimento ao público e postura profissional: comunicabilidade; cordialidade; presteza; ética; sigilo; conduta no 
atendimento a estudantes, famílias e comunidade acadêmica............................................................................................ 272

46.	 Educação, escola e função social: escola como espaço educativo e social; educação como prática social.......................... 273

47.	 Função social da escola pública............................................................................................................................................ 274

48.	 Educação integral e formação humana................................................................................................................................. 275

49.	 Organização da Educação Profissional e Tecnológica: Educação Profissional e Tecnológica no Brasil.................................. 276

50.	 Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica: princípios e finalidades; ensino médio integrado; cursos 
técnicos e educação superior nos Institutos Federais; permanência e êxito discente......................................................... 277

51.	 Noções de informática aplicada ao ambiente de trabalho: uso básico de computadores, internet e correio eletrônico; 
organização de arquivos digitais; noções de segurança da informação; boas práticas no uso de recursos institucionais... 278

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS


ÍNDICEAMOSTRA

identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS; RECONHECIMENTO DE TIPOS E 
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inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um 
texto muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa relação. 
Além disso, a intertextualidade contribui para criar 

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
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Princípio da Legalidade:
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determi-
nada. O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à 
Administração Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo 
que a lei não proíbe

Princípio da Impessoalidade:
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública 

deve servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou 
partidárias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou preju-
dicar determinadas pessoas, uma vez que o fundamento para o 
exercício de sua função é sempre o interesse público.

Princípio da Moralidade:
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador 

público um comportamento ético de conduta, ligando-se aos 
conceitos de probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade re-
presentada e não se confunde com a moralidade íntima do 
administrador (moral comum) e sim com a profissional (ética 
profissional).

O Artigo 37, §4º da CF elenca as consequências possíveis, 
devido a atos de improbidade administrativa:

 ▸ Sanções ao cometimento de atos de improbidade adminis-
trativa

 ▪ Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
 ▪ Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
 ▪ Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
 ▪ Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

Princípio da Publicidade:
O princípio da publicidade determina que a Administração 

Pública tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que 
pratica, salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo 
e tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e 
possibilitar o controle por todos os interessados.

Da Administração Pública

 ▸ Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo tra-

duz a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento 
ao interesse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo 
dos órgãos e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a 
Administração Pública como sendo o conjunto de pessoas e 
órgãos que desempenham uma função de atendimento ao inte-
resse público, ou seja, que estão a serviço da coletividade.

 ▸ Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memo-
rização, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica 
“LIMPE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (ARTS. 37 AO 41)

LEGISLAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comis-
são, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam - se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre as-
sociação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos li-
mites definidos em lei específica;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público;(Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou al-
terados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)(Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, perce-
bidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o sub-
sídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando - se como limite, nos Municípios, o subsídio 
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio men-
sal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo 
e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limi-
tado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo;

Princípio da Eficiência:
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcio-
nal, evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concre-
to, a medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais 
satisfaça o interesse público com o menor ônus possível (dever 
jurídico de boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obri-
gada a desenvolver mecanismos capazes de propiciar os 
melhores resultados possíveis para os administrados. Portanto, 
a Administração Pública será considerada eficiente sempre que o 
melhor resultado for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública:
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração 

Pública:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 

reguladoras)
Fundações (autarquias 
e fundações podem ser 

qualificadas como agências 
executivas)

Sociedades de economia mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços 
de interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão 
elencadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

(...)

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da lei;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila-solucao/ifce-assistente-alunos?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-065FV-26-IFCE-ASSIS-ALUNOS


ÍNDICEAMOSTRA

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Educação:
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e 
da família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino:
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.

ENTE FEDERADO ÂMBITO DE ATUAÇÃO (PRIORITÁRIA)

União Ensino superior e técnico

Estados e DF Ensino fundamental e médio

Municípios Educação infantil e ensino fundamental
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=ca-

che:Zf8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/
download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codi-
go/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=b

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

FUNDAMENTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO: CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988 E SUAS ALTERAÇÕES, COM ÊNFASE 
NA IGUALDADE E VEDAÇÃO A TODAS AS FORMAS DE 
DISCRIMINAÇÃO

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso ex-
clusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-

lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técni-
cos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pes-
quisa científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria;

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 

5 (cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-

cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas 
de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas fede-
rais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva 
e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 
213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priori-
dade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhi-
da pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas pro-
porcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recur-
sos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 
o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), de natureza contábil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo se-
rão constituídos por 20% (vinte por cento): (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 
156-A; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)
b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o 
art. 156-A, relativa ao exercício de sua competência estadu-
al, nos termos do art. 156-A, § 2º; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)
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